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Nos. termos do § .úníco- do Art, 7º .. do Projeto de Lei "acima 
evidenciado, o qual terá a seguinte redação: > - ,, 

i $j ?,:i ljf. - ' 

1: Altera ;o Quadro de Detalhamento-da Despesa. Unídade 02.17'.éio- Fundo". .. ,, 
Municipal de Saúde, Código nº 05.100 .:_ Obras e Instalações, ãa Revisão dóf/ 
Plano Plurianual para o exercício 2018, que passa a víger com os,_~v:§l.fores 
constantes destaEmenda Irnpositíva. 

2. Destinar o valor de R$ 80.000,00(oitenta mil reais) pa;~ tô'n'~IÚs-ãp da 
Construção e Ampliação ·nô Posto Médico de Concórdia. Localizado no 
Assentamento Concórdia e Santa Cruz, Distrito de Lajes, neste Município. 
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'. . · . ~ · .' • •. • . Reconhecend':i .. q~e. são ?~ ~strema importância a Restauraçã? e Ampliação, 
" ',li -para melhor atenderos coníunitários. 

1 e , ~ - ~;E cohsidera.ndb qúf~Iocação de recursos advindos da Própria Secretaria. 
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Sala das Seções, 14 de dezembro de 2017. 

,~,,::::·tf~:rt~,~iiva 
. etn :dé Lag~s 

Verêaiiordti PP 


